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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A 1ª INFÂNCIA – DIREITOS E
GARANTIAS CONSTITUCIONAIS – PEC Nº 34/2024

REQUERIMENTO Nº                 ,  DE 2025

(Da Sra. Deputada Federal Laura Carneiro)

  Requer a realização de audiência pública
para  debater  sobre  saúde  e  nutrição  na
Primeira Infância. 

Senhor Presidente: 

Requeiro,  nos termos do art.  255,  do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de audiência pública para debater sobre saúde e nutrição na

Primeira Infância. 

Nesse sentido, sugiro que sejam convidados os seguintes participantes:

 Ministro da Saúde, Senhor Alexandre Padilha;

 Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à

Fome, Senhor Wellington Dias;

 Representante da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS/OMS);

 Representante do Conselho Federal de Nutricionistas (CFN);

 Representante da Fundação José Luiz Egydio Setúbal e;

 Representante do Instituto Opy.

JUSTIFICATIVA

Os primeiros mil dias de vida de uma criança abrangem um período que é

considerado uma janela de oportunidades para diversas intervenções decisivas para o

crescimento físico, desenvolvimento cerebral e prevenção de doenças, inclusive na vida

adulta. Desde 2008, após a publicação de uma série de artigos na revista The Lancet, o *C
D2
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conceito dos primeiros mil dias recebeu destaque global. Trata-se do período entre a

concepção e os dois anos de vida, quando a adoção de simples hábitos pode ter um

papel protetor, reduzindo os riscos de diversas doenças ao longo da vida.

Em especial, a nutrição adequada já no período da gestação pode impactar

diretamente na capacidade cognitiva das crianças, melhorando o desempenho escolar

e a produtividade na vida adulta. Destaca-se que diversos estudos demonstram que até

80% dos nossos genes são influenciados por fatores ambientais, como medicamentos,

infecções,  exercícios,  estresse  e  nutrição.  Assim,  uma  alimentação  adequada,

associada ao aleitamento materno, é fator essencial para uma vida futura saudável.  

A  monitorização  do  desenvolvimento  das  crianças  é  fundamental  para

identificar aquelas em alto risco para então promover o encaminhamento adequado.

Nesse aspecto, o Brasil ainda enfrenta desafios expressivos. Dados do Ministério da

Saúde1 que incluíam crianças acompanhadas pela Atenção Primária à Saúde (APS)

apontam que a prevalência de baixo peso em crianças menores de cinco anos é de 6%,

enquanto 12% apresentam baixa estatura devido à desnutrição crônica. Esses números

representam mais de 200 mil crianças menores de cinco anos atendidas na APS que

estão com magreza, e mais de 400 mil que estão com déficit de estatura. 

A insegurança alimentar atinge 37% dos domicílios com crianças de 0 a 4

anos; e aproximadamente 600 mil crianças nessa faixa etária vivem situação de fome.

Tal  situação pode representar  uma distância cada vez maior  das possibilidades de

rompimento do ciclo de pobreza e de desigualdades em saúde.  

Nesse  contexto,  a  audiência  pública  ora  requerida  permitirá  a  troca  de

informações  técnicas,  a  divulgação  de  evidências  científicas  e  a  formulação  de

propostas  concretas  que  possam  subsidiar  políticas  públicas  mais  eficazes,

sustentáveis  e  baseadas  em  evidências,  com  foco  no  desenvolvimento  pleno  e

saudável das crianças brasileiras. 

Sala das Comissões, em 16 de outubro de 2025.

1 https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/instrutivo_cuidado_criancas_desnutricao.pdf
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